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JUSTIFICATIVA
Referência:  Inexigibilidade  de  chamamento

público  nº  03/2023  –  Repasse  ao  Terceiro  Setor
Base  legal :  Art .  31  e  32,  da  Lei  Federal  nº .

13.019/2014.
Organização  da  Sociedade  Civil/Proponente:

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SUZANÁPOLIS – APAE

CNPJ: 07.770.706/0001-81
Endereço:  Rua  Nossa  Senhora  Aparecida,  nº.  1127,

Centro – Suzanápolis, Estado de São Paulo
Objeto  proposto:  Atendimento  especializado  a

pessoas com deficiência intelectual e múltipla. Também aos
seus  familiares.  A  fim  de  possibilitar  aos  mesmos  uma
melhoria  da  qualidade  de  vida,  coexistindo  com  a
possibilidade de evolução nas diversas áreas adaptativas,
dar  oportunidade  a  essas  pessoas  com  deficiência  à
inclusão  escolar  e  integração  na  sociedade.

Valor total do repasse: R$ 299.037,44 (duzentos e
noventa e nove mil e trinta e sete reais e quarenta e
quatro centavos)

Justificativa  pela  inexigibilidade:  a  referida
entidade  há  anos  vem  desenvolvendo  atividades  em
parceria  com  o  poder  público  municipal  de  maneira
satisfatória, que a atividade objeto do plano de trabalho
proposto é de natureza singular, que é a única no município
que  desenvolve  a  atividade  proposta,  sendo  de  grande
relevância que os serviços ofertados sejam desenvolvidos
no próprio município, seja em razão do deslocamento dos
usuários, como para o fortalecimento do vinculo familiar,
haja vista o número de usuários residentes no município.

Suzanápolis,  Estado de São Paulo,  31 de janeiro  de
2023.

José Luiz Gava
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

Referência:  Inexigibilidade  de  chamamento
público  nº  002/2023  –  Repasse  ao  Terceiro  Setor

Base  legal :  Art .  31  e  32,  da  Lei  Federal  nº .
13.019/2014.

Organização  da  Sociedade  Civil/Proponente:  GRUPO
ALEGRIA DA TERCEIRA IDADE

CNPJ: 05.771.247/0001-25
Endereço:  Avenida  1º  de  maio,  nº.  460,  Centro  –

Suzanápolis, Estado de São Paulo
Objeto proposto: Atividades recreativas e integração

sócio cultural para os frequentadores do GRUPO ALEGRIA
DA  TERCEIRA  IDADE,  que  é  uma  entidade  sem  fins
lucrativos  de  finalidade  estritamente  de  assistência  social,
proporcionando assim melhor qualidade de vida aos idosos
em especial.

Valor  total  do repasse:  R$ 44.163,79 (quarenta e
quatro mil, cento e sessenta e três reais e setenta e
nove centavos).

Justificativa  pela  inexigibilidade:  a  referida
entidade  há  anos  vem  desenvolvendo  atividades  em
parceria  com  o  poder  público  municipal  de  maneira
satisfatória, que a atividade objeto do plano de trabalho
proposto é de natureza singular, que é a única no município
que  desenvolve  a  atividade  proposta,  sendo  de  grande
relevância que os serviços ofertados sejam desenvolvidos
no próprio município.

Suzanápolis,  Estado de São Paulo,  31 de janeiro  de
2023.

José Luiz Gava
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

Referência:  Inexigibilidade  de  chamamento
público  nº  004/2023  –  Repasse  ao  Terceiro  Setor

Base  legal :  Art .  31  e  32,  da  Lei  Federal  nº .
13.019/2014.

Organização  da  Sociedade  Civil/Proponente:
FUNDAÇÃO PIO XII – HOSPITAL DE AMOR – BARRETOS

CNPJ: 49.150.352/0001-12
Endereço:  Rua  Antenor  Duarte  Vilela,  nº  1331,

Barretos, Estado de São Paulo, CEP: 14.784-400
Objeto  proposto:  A  presente  parceria  tem  por

objetivo  garantir  o  provimento  de  insumos  médico
hospitalares  em  quantidade  suficiente  e  com  qualidade
necessária  à  manutenção  do  volume  de  atendimentos
ambulatoriais e de internação, as pessoas que necessitam
de tratamento oncológico 100% gratuito. A cada ano que
passa há um aumento em torno de 15% no número de
pacientes da Instituição.

Valor total do repasse: R$ 36.000,00 (trinta e seis
mil reais)

Justificativa pela inexigibilidade: No caso concreto,
o chamamento público não precisará ser  realizado,  haja
vista  que  os  objetivos  da  Fundação  são:  a)  Prestar
assistência  médico-hospitalar  gratuita  a  pacientes  que
necessitem  de  tratamento  oncológico,  b)  Promover  o
desenvolvimento  de  estudos  e  pesquisas  no  campo
oncológico, incrementando a investigação e sua divulgação.
c) difundir o diagnóstico precoce e prevenção do Câncer; d)
criar e manter cursos de pós-graduação na especialidade
de cancerologia, contribuir para a solução dos problemas
médico-sociais, estendendo seus fins beneficentes a outras
entidades  públicas  ou  privadas.  e);  (Ex:  água destilada;
soro  glicosado;  soro  fisiológico;  Abbocath;  agulha;  seringa;
adaptador;  atadura;  cânula;  cateter;  scalp;  coletor;
compressa de gases; equipo; fixador; luva; lanceta; sonda;
tira;  esparadrapo;  fita,  entre  outros)  em  quantidade
significativa  com  controle  de  estoque.  Além  do  mais,
conforme consta no plano de trabalho, Conforme consta no
plano de trabalho, para a cidade de Suzanápolis/SP,  em
2021,  realizaram 580  atendimentos  para  290  pacientes


